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e se admita o candidato aprovado na Parte Permanente do Quadro 
Docente, o que ocorrer primeiro.

1.5.1. O prazo de admissão poderá ser prorrogado uma única 
vez, podendo atingir o prazo máximo total de 02 (dois) anos de 
contratação.

1.6. A carga horária semanal é de 24 (horas) semanais de 
trabalho, podendo variar para os períodos diurno, noturno ou misto.

1.7. O candidato classificado e admitido poderá, a critério da 
UNICAMP, exercer atividades internas e externas.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente por 

meio do link eletrônico https/solicita.dados.unicamp.br/concurso/ 
no período de 13 de maio de 2024 (a partir das 9h) até 24 de maio 
de 2024 (até às 23h59) - horário de Brasília através do upload dos 
seguintes documentos:

a) digitalização dos documentos de identificação pessoal (RG, 
CPF e título de eleitor ou RNE no caso de estrangeiros) - arquivo 
em PDF;

b) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional - arquivo em PDF;

c) um exemplar (1) do curriculum vitae, detalhando atividades 
científicas, didáticas, profissionais e demais informações que permi-
tam avaliação dos méritos do candidato - arquivo em PDF;

d) um (1) exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 
mencionado no curriculum vitae - arquivo em PDF.

2.2 O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 
encerramento da inscrição do candidato.

3. DAS PROVAS
3.1. O presente processo seletivo sumário constará das seguintes 

provas:
I. prova Escrita (peso 2)
II. prova de Títulos (peso 1)
3.2. A realização das provas está prevista para o dia 05 de 

agosto de 2024 na Faculdade de Educação - Unicamp - localizada na 
Av. Bertrand Russel, Nº 801 - CEP: 13083-865 - Cidade Universitária 
“Zeferino Vaz”, Campinas – São Paulo.

3.3.1. - A prova escrita terá duração de 120 (cento e vinte) 
minutos, sendo 60 (sessenta) minutos para consulta bibliográfica 
em material impresso e 60 (sessenta) minutos para elaboração das 
respostas, sem consulta ao material impresso ou a qualquer equipa-
mento eletrônico.

3.4. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o curri-
culum vitae elaborado e comprovado pelo candidato.

4. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
4.1. As provas terão caráter classificatório.
4.2. Ao final de cada uma das provas, cada examinador atribuirá 

ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).
4.3. Ao término das provas, cada candidato terá de cada 

examinador uma nota final, que será a média ponderada das notas 
atribuídas pelo examinador ao candidato.

4.4. As notas finais serão calculadas até a casa dos centésimos, 
desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se inferior a cinco 
e aumentando-se o algarismo da casa decimal para o número sub-
sequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou superior 
a cinco.

4.5. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem 
notas finais iguais ou superiores a 07 (sete), de cada examinador.

4.6. Cada examinador fará a classificação dos candidatos, pela 
sequência decrescente das notas finais por ele apuradas e indicará 
o(s) candidato(s) habilitados para admissão, de acordo com as notas 
finais obtidas nos termos do item anterior.

4.7. Será indicado para admissão o candidato que obtiver o 
primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da Comissão 
Julgadora.

4.8. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a média geral obtida e o 
maior título universitário. Persistindo o empate a decisão caberá, por 
votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá voto de desempate, 
se couber.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três) membros 

titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, do título de 
Doutor.

5.2. O presente processo seletivo sumário terá validade pelo 
prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a contar da data 
da publicação de sua homologação pela Congregação da unidade no 
Diário Oficial do Estado.

5.3. A participação do candidato no presente processo seletivo 
sumário implicará no conhecimento do presente Edital e aceitação 
das condições nele previstas.

5.4. O processo seletivo sumário obedecerá às disposições con-
tidas na Deliberação CAD- A-003/2018, que dispõe sobre admissões 
de docentes em caráter emergencial.

5.5. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado final 
do Processo Seletivo Sumário, exclusivamente de nulidade, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado final do proces-
so. O recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Faculdade de Educação 
da UNICAMP e protocolado na Seção de Apoio aos Departamentos.

5.6. O candidato selecionado para admissão apenas terá sua 
contratação realizada se atender às determinações da Diretoria Geral 
de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à documentação 
necessária:

5.6.1. - Título de Doutor de validade nacional;
5.6.2. - Ter completado 18 anos de idade na data da admissão;
5.6.3. - Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
5.6.4. - Não ter vínculo de trabalho temporário com a Universida-

de Estadual de Campinas nos últimos 6 meses, nos termos do artigo 
452 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

5.6.5. - Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
5.6.6. - Apresentar atestado de antecedentes criminais negativo, 

cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de Certidão de 
Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia Fede-
ral; Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo e Atestado de Anteceden-
tes Criminais emitido pelos Estados onde o candidato houver residido 
ou exercido cargo ou função pública nos últimos 5 (cinco) anos. O 
comprovante deverá ser expedido, no máximo, há 90 dias ou dentro 
do prazo de validade consignado no documento;

5.6.7. - Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública 
de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamentada pelo Decre-
to Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as alterações do Decreto 
N° 54.264 de 23 de abril de 2009;

5.6.8. - Gozar de boa saúde física e mental, estando apto para o 
exercício da função, sem qualquer restrição.

5.7. O docente admitido em caráter emergencial não integrará o 
Quadro Docente da Universidade, não comporá colégios eleitorais e 
não poderá exercer atividades de representação.

5.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela 
Comissão do Processo Seletivo Sumário do Departamento de Filosofia 
e História da Educação (da Faculdade de Educação) da UNICAMP.

Maiores Informações poderão ser obtidas junto à Seção de Apoio 
aos Departamentos, da Faculdade de Educação, pelo telefone (19) 
3521-5671 ou pelo e-mail deptosfe@unicamp.br.

ANEXO I PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
EL774 - ESTÁGIO SUPERVISIONADO I
Ementa:
Desenvolvimento de atividades de estágio, atividades de imersão 

no campo de trabalho que propiciem, ao professor em formação, 
o contato com experiências, práticas e conhecimentos de natureza 
profissional.

Objetivos:
O objetivo deste projeto de estágio é discutir as principais con-

tribuições do exercício da docência para as atividades escolares no 
Brasil. Pretende-se que o aluno compreenda as questões relativas ao 
exercício do magistério a partir de uma perspectiva histórica. A disci-
plina trata, por um lado, dos processos de profissionalização docente 
e da história das práticas de ensino entre a idade moderna e contem-
porânea. Por outro, discute os modos como atualmente a docência é 
percebida e lembrada de modo a interrogar as representações sociais 
que envolvem o trabalho docente na contemporaneidade.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Administração de Pessoal, torna sem efeito a convocação 
publicada no DOE de 03/05/2024 do(a) candidato(a) MARJOU-
RIE DRAGONI DE ARRUDA BISCARO, aprovado(a) no concurso 
público 154/2022 em 11º lugar, para a função de MEDICO/ 
Médico Psiquiatra, junto a Unicamp.

Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 
classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 154/2022, 
para preenchimento da função/perfil: MEDICO / Médico psiquiatra da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Unicamp. Classificação - nome: 10° - GUILHERME VIANA ESPESSOTO. 
Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, 
o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via e-mail 
docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos listados na página 
https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/admissao-paepe/, bem como 
os documentos solicitados no item 15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo estabelecido 
será considerado como desistência por parte do(a) interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/eSisla, 
clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e informações necessá-
rias para atender os itens 15.3 a 15.3.3 do edital de abertura.

Fica convocado(a) para admissão o(a) candidato(a) 
classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 154/2022, 
para preenchimento da função/perfil: MEDICO / Médico psiquiatra 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
da Unicamp. Classificação - nome: 11° - MARJOURIE DRAGONI DE 
ARRUDA BISCARO. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar 
desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via e-mail 
docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos listados na página 
https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/admissao-paepe/, bem como 
os documentos solicitados no item 15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo estabelecido 
será considerado como desistência por parte do(a) interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/eSisla, 
clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e informações neces-
sárias para atender aos itens 15.3 a 15.3.3 do edital de abertura.

 Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de Abertura 
1/2021, para preenchimento da função/perfil: BIOLOGISTA / Biolo-
gista da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - junto à Unicamp. Classif. - Nome 10º - MARINA ELISA 
SINGARETE.

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via e-mail 
docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos listados na página 
https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/admissao-paepe/, bem como 
os documentos solicitados no item 10.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo estabelecido 
será considerado como desistência por parte do(a) interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/eSisla, 
clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos e informações neces-
sárias para atender aos itens 10.3 a 10.3.1 do edital de abertura

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de:

ALAN DOS SANTOS SILVERIO, RG nº 416990095, na função/per-
fil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 120/2022.

AMANDA VASCONCELOS CAMPOS GOMES, RG nº 50840001, 
na função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em adminis-
tração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

DOUGLAS DA SILVA RUFINO, RG nº 583251481, na função/perfil: 
PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 120/2022.

GRAZIELE FERNANDA HONORIO DE MORAES, RG nº 
334114810, na função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico 
em administração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

JULIANA CASTRO GONCALVES ARANHA, RG nº 47686642X, na 
função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

PATRICIA ALVES MACHADO, RG nº 35457114X, na função/perfil: 
PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 120/2022.

PATRICIA SUZI KUSHI FUKAI, RG nº 409668862, na função/perfil: 
PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 120/2022.

TAISE DE SOUZA ROMUALDO, RG nº 434046838, na função/per-
fil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 120/2022.

 Retificando o título em nome de ANA MARIA DA CUNHA DA 
SILVA, RG 238746021, publicado no D.O.E. de 03-05-2024 para 
declarar que onde se lê: “Classificação - nome: 42° - ANA MARIA 
DA CUNHA DA SILVA”, leia-se: “Classificação na lista especial de 
candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos) - nome: 3º – ANA 
MARIA DA CUNHA DA SILVA”.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de:

MURILO THOME DE FALCO, RG nº 453274195, na função/perfil: 
PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de 
Abertura de Concurso nº 120/2022.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL
A Direção da FACULDADE DE EDUCAÇÃO, através da Secretaria 

Geral, torna público o Processo Seletivo Sumário para admissão em 
caráter emergencial, por tempo determinado, de Professor Doutor, no 
nível MS-3.1, em RTC (Regime de Turno Completo – 24 horas sema-
nais), da Carreira do Magistério Superior, pelo regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, vinculada ao Regime Geral de Previdência 
Social, nos termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal, por 
um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nas Áreas de 
Filosofia da Educação e História da Educação, para as disciplinas 
EL774 – Estágio Supervisionado I, EL874 – Estágio Supervisionado 
II e EL485 – Filosofia e História da Educação, junto ao Departamento 
de Filosofia e História da Educação, da Faculdade de Educação da 
Universidade Estadual de Campinas.

1. DA FUNÇÃO
1.1. O processo seletivo sumário se destina ao preenchimento de 

1 vaga temporária de Professor Doutor, nível MS-3.1, da Carreira do 
Magistério Superior, bem como as que vierem a surgir na Universida-
de, na mesma área, conforme a Deliberação CAD-A-03/18, durante o 
prazo de validade do processo.

1.2. Requisitos: ser portador do título de Doutor de validade 
nacional.

1.2.1. - É recomendável o título de doutor em Educação ou na 
área do edital.

1.3. Salário de Professor Doutor – nível MS-3.1 em RTC: R$ 
6.495,06 - (referência maio/2023).

1.4. A admissão se dará pelo regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho e pelo Regime Geral de Previdência Social, nos termos do 
§13 do artigo 40 da Constituição Federal.

1.5. A admissão se dará com fundamento no inciso (parágrafo 
único – aposentadoria) do artigo 1º da Deliberação CAD-A-03/18, por 
prazo determinado de 365 dias, ou até que se realize concurso público 

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

5.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

5.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

5.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

5.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

7. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente 
da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo considera-
dos habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete 
da maioria dos examinadores e observada a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos ora especificados.

7.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

7.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao térmi-
no do processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

7.3. Os cálculos a que se referem os subitens 7.1 e 7.2 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

7.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

7.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

7.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

8. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros, e assim, sucessivamente.

9. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

10. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
1. - Formação inicial de professores de Química
2. - Políticas públicas e o ensino de Química
3. - O estágio supervisionado e o ensino de Química no 

Ensino Médio
4. - A experimentação no ensino de Química no Ensino 

Médio
5. - Planejamento e currículo de Química no Ensino Médio - 

o que ensinar, por que ensinar
6. - Conteúdos de Química para o Ensino Médio - dificulda-

des para o ensino e a aprendizagem
7. - Materiais de apoio para o ensino de Química no Ensino 

Médio
8. - Concepções de ensino e aprendizagem e o ensino de 

Química
9. - Interdisciplinaridade e o ensino de Química
10. - A pesquisa como atividade docente no ensino de 

Química
11. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional do 
IQ e às publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

12. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado 
pelo Conselho Técnico Administrativo (CTA) do IQ, para fins de 
homologação, após exame formal.

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2024, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

15. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

16. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Química da 
Universidade de São Paulo, e-mail assacad@iq.usp.br, telefone 
11 3091-3843, ou ainda à Avenida Professor Lineu Prestes, nº 
748, Bloco 06 superior, Sala 667, Butantã, São Paulo, SP, 05508-
000, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 9 às 16h.

VASCONCELOS SANCHES DE ARAÚJO [AC]; 3 - MARCELO CEC-
CONI PORTES [AC]; 4 - JONNATAN JULIVAL DOS SANTOS [PPI]; 5 
- LUIDGI GIORDANO [AC]; 6 - CAROLINA FERREIRA TORRES [PPI] 
e 7 - CLOVIS ANANIAS DA SILVA [PPI]. Para o referido processo 
seletivo, não houve inscrição indeferida. Na mesma reunião, o 
CTA aprovou a composição da Comissão de Seleção do Pro-
cesso Seletivo, assim constituída: Membro do Departamento de 
Química Fundamental: Profa. Dra. Liliana Marzorati – Professora 
Associada – Presidente. Suplentes do Departamento de Química 
Fundamental: Profa. Dra. Jany Hellen Ferreira de Jesus - Pro-
fessora Doutora; Prof. Dr. Gianluca Camilo Azzellini - Professor 
Doutor; Prof. Dr. Lucas Carvalho Veloso Rodrigues - Professor 
Doutor. Membros Titulares Externos: Profa. Dra. Iolanda Midea 
Cuccovia - Professora Associada - QBQ-IQ Profa. Dra. Maria 
Teresa Machini - Profa. Associada - QBQ/IQ. Membros Suplentes 
Externos: Profa. Dra. Daniela Ramos Truzzi - Professora Doutora 
- QBQ/IQ; Prof. Dr. Danilo Bilches Medina - Professor Doutor - 
QBQ/IQ. Profa. Dra. Sayuri Miyamoto - Professora Associada 
– QBQ-IQ; Prof. Dr. Fábio Luis Forti - Professor Associado - QBQ/
IQ. Membros Externos: Profa. Dra. Rita de Cassia Saraiva Nuno-
mura – Professora Associada – UFAM; Prof. Dr. Paulo Roberto 
Ribeiro de Jesus – Prof. Adjunto – UFBA - Membro PPI. Suplentes 
Externos: Prof. Dr. Danilo Bilches Medinas – Professor Doutor 
– QBQ/IQ; Profa. Dra. Flavia Carla Meotti – Professora Associa-
da – QBQ/IQ; Profa. Dra. Graziella Eliza Ronsein – Professora 
Associada – QBQ/IQ.

 Instituto de Química
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Edital ATAC/212024/iqusp
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Conselho Técnico-Administrativo do Instituto de Quí-

mica da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que autorizou, na data de 22/04/2024, pelo prazo 
de 20 (vinte) dias, a abertura de inscrições no período das 9h 
(horário de Brasília) do dia 08/05/2024 às 15h (horário de Bra-
sília) do dia 27/05/2024, as inscrições para o processo seletivo 
para a contratação de 1 (um) docente por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1), cargo/claro temporário 
nro. 1270133 (ref. efetivo nro. 1244418), com salário de R$ 
2.558,66 (referência: mês de maio de 2023), com jornada de 
12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento 
de Química Fundamental/Área de ENSINO DE QUÍMICA, nos 
termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como da Resolução 
nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, notadamente o 
da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo (CTA) do IQ, após o tér-
mino do período de inscrições e de acordo com os termos da 
Resolução nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. Documento de identidade oficial;
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 

ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.
2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 

ou qualquer outro meio.
2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 

deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao , ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 7 deste Edital.

2.8. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodecla-
rados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços feno-
típicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo can-
didato que manifestar seu interesse em participar da pontuação 
diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de 
pertença racial, o candidato será eliminado do processo seletivo 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), ao 
ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar a(s) seguinte(s) 
disciplina(s):

• - QFL1706 – Estágio Supervisionado no Ensino de Química
• - QFL1702 – Instrumentação para o Ensino de Química I
• - QFL1705 - Projeto e pesquisa no Ensino de Química
5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 

meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
uma única fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 1)
II. Prova Didática (peso 2)
5.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.


